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A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO DE ESCOLHA DO 

CONSELHO TUTELAR DE PAVÃO-MG, designada conforme Lei 8069/90, Lei 

Municipal nº 552/2019 e Resolução CMDCA nº 003/2023, no uso de suas 

atribuições, publica a seguinte errata: 

 

Onde se lê,  

 
 Art. 1º - O Processo de Escolha Unificado de Conselhos Tutelares da Cidade de 
Pavão ocorrerá no dia 1º de outubro de 2023 (domingo), das 08h00 às 17h00, nos 
locais a serem definidos pela Comissão Especial Eleitoral a serem divulgados.  
 

Parágrafo único. Este processo de Escolha visa compor o Conselho Tutelar de 

Pavão, composto por 5 membros titulares e seus suplentes, os quais serão 

diplomados para o exercício de mandato com duração de 4 (quatro) anos, 2024-

2028, permitida recondução mediante novo pleito. 

Leia-se,  

 

Art. 1º - O Processo de Escolha Unificado de Conselhos Tutelares da Cidade de 
Pavão ocorrerá no dia 1º de outubro de 2023 (domingo), das 08h00 às 17h00, nos 
locais a serem definidos pela Comissão Especial Eleitoral a serem divulgados.  
 

Parágrafo único. Este processo de Escolha visa compor o Conselho Tutelar de 

Pavão, composto por 5 (cinco) membros titulares e seus 5 (cinco) suplentes, os 

quais serão diplomados para o exercício de mandato com duração de 4 (quatro) 

anos, 2024-2028, permitida recondução mediante novo pleito. 

 

Onde se lê,  

 
Art. 2º - O Processo de Escolha será realizado em duas etapas:  
I - A primeira etapa, de caráter eliminatório, refere-se ao Processo de Habilitação 
dos(as) Pré- Candidatos(as) e compreenderá:  

a. Inscrição;  

b. Análise dos documentos exigidos.  
 
II - A segunda etapa, de caráter classificatório, refere-se ao Processo de Escolha, que 
consistirá em:  

a. Prova  

b. Avaliação Psicológica  

c. Realização da eleição dos Conselheiros  
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d. Homologação do Resultado  

e. Posse dos eleitos em 10 de janeiro de 2024.  

 
Leia-se,  

 
Art. 2º - O Processo de Escolha será realizado em duas etapas:  
I - A primeira etapa, de caráter eliminatório, refere-se ao Processo de Habilitação 
dos(as) Pré- Candidatos(as) e compreenderá:  

a. Inscrição;  

b. Análise dos documentos exigidos.  
 
II - A segunda etapa, de caráter classificatório, refere-se ao Processo de Escolha, que 
consistirá em:  

a. Prova  

b. Avaliação Psicológica  

c. Realização da eleição dos Conselheiros  

d. Homologação do Resultado  

e. Posse dos eleitos pela Prefeita Municipal em 10 de janeiro de 2024, conforme 
disposições do art. 6º, da Res. Conanda nº 231/2022.  
f.  Realização de Curso de Formação para os cinco candidatos escolhidos como 
titulares, bem como todos os suplentes, conforme disposições do Art. 7º, §1º, “f”, da 
Res. Conanda nº 231/2022. 

 
 
 
 
COMISSÃO ELEITORAL 
 
 
Alety Duarte  
Darc Lane Soares  
Iane Silva 
Leida Nagley Salomão  
Patrícia Porto  
Paulo Azulay  

Ricardo Botelho 
Valesca Gonçalves 


